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Requerimento nº ______/2018
REQUERIMENTO - 016/18
Senhor Presidente,
Senhoras Vereadoras,
Senhores Vereadores:
O Vereador Rafael Alves, vem respeitosamente, nos termos do artigo 146 do Regimento Interno desta Casa Legislativa REQUERER que, seja REITERADO conforme proposto e aprovado na Reunião Ordinária do dia 29-05-2018, PEDIDO DE INFORMAÇÃO ao Prefeito de Uruguaiana, SOLICITANDO ESCLARECIMENTOS em relação à RENOVAÇÃO ou NOVO PROCESSO SELETIVO para os CONTRATOS dos Agendes de Endemias e Agentes Comunitários de Saúde de Uruguaiana.
JUSTIFICATIVA
A alguns meses tivemos por decisão judicial o cancelamento do Processo Seletivo para contratação de Agentes de Endemias e Agentes Comunitários de nossa Prefeitura, os contratos encerram-se quase na maioria em 2018, por esta razão, solicito que a Prefeitura faça através de Projeto de Lei a renovação destes Contratos, por um ou dois anos, para não ficarmos sem este trabalho de suma importância à Municipalidade. Cientes de que a decisão judicial deixou a entender nas entre linhas que as atuais contratações estariam irregulares, é fácil justificar a renovação diante à LEI FEDERAL que é clara no sentido da permanência destes trabalhos aos Cidadãos. 
Uruguaiana, 24 de outubro de 2018. 
Rafael Alves
Vereador MDB
GM/cmu/gabRA

